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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.504 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025
                                           Declara o Parque do Cristo como patrimônio cultural, histórico e turístico de natureza material do Município de Araxá e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Araxá, por iniciativa do Vereador   Ricardo   Alexandre da Silva, com a Graça de Deus aprova e eu Prefeito sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarado como Patrimônio Cultural, Histórico e Turístico de natureza material do Município de Araxá, o Parque do Cristo, localizado na zona norte, na Av. Washington Barcelos, bairro Santa Rita, reconhecido por sua relevância histórica, ambiental, educacional, lazer e turística.

Art. 2º- O Poder Executivo Municipal, por meio dos órgãos competentes, adotará as medidas necessárias à preservação, manutenção e valorização do Parque do Cristo, assegurando a conservação de suas características originais e promovendo sua utilização sustentável.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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